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QUINZENARO OFIcJA1. D. CAO EDELO 
(Lei n974d iG//i999) is 	Câm.ra Municipal de CabedeIo/P3 

De _a 	I UI zkoi 3 

ESTADO DA PARA! BA 	 , 
MUNICIPIO DE CABEDELO VISTO 
GABINETE DO PREFEITO 

Lei n° 1.680 	 De 26 de Dezembro de 2013. 

DETERMINA A INscRIcAo DO CEP 
(CODIGO DE ENDEREAMENTO 
POSTAL), NAS NOVAS 
DENOMINAçOEs E REP0sIçOES 
DE PLACAS INDICATIVAS DE 
LOGRADOUROS PUBLICOS. 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE CABEDELO (PB): 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei, 

Art. 1 1  As novas denominaçoes e reposicoes de placas indicativas de 
logradouros pUblicos ficam acrescidas da inscrição do CEP (Codigo de Endereçamento Postal) 
individual por rua 

Art. 20  Para a execuçào da presente Lei, poderá o Poder Executivo firmar 
parceria corn a iniciativa privada para atualizar as placas jã existentes. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 40  Revogam-se todas as disposiçöes em contrário. 

Paco Municipal de Cabedelo (PB), aos 26 de Dezembro de 2013. 191 0  da 
Independéncia, 124° da Republica e 570  da Emancipaçao Politica Cabedelense. 
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